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§1oFica facultada a criação e a retirada de temas previstos pelo CnJ a partir do 3º nível da matriz, inclusive, em razão da utilidade ou conveniência 
da organização do Banco de Peças, conforme determinação de Procurador-Chefe a que estiver afeta a matéria e de Advogado-Regional .

§2o Em caso de divergência quanto à criação e à retirada de temas, a decisão final caberá ao Advogado-geral Adjunto responsável pela área.

CAPÍTULO II
DA SELEÇÃO, INSERÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE PEÇAS

Art . 4º É de responsabilidade do Procurador-Chefe selecionar e encaminhar a peça para a ASPLAN, quando já aprovada, no formato “doc” (Word), 
modo de exibição “somente leitura”, informando os dados necessários para o preenchimento do Sumário do Banco de Peças, conforme Anexo I .

§1oA peça somente será inserida no Banco de Peças quando houver o envio completo dos dados referidos no Anexo I .

§2º A descrição da ementa, constante no Anexo I, deverá indicar necessariamente os elementos relevantes da peça, dentre eles, a principal tese 
defendida .

§3oO Procurador-Chefe poderá instituir critérios de seleção das peças em sua respectiva unidade, os quais deverão ser de conhecimento geral de 
todos os Procuradores a ele vinculados, mediante correspondência escrita ou por meio eletrônico .

§4oo Procurador-Chefe deverá, antes de incluir a peça no Banco de Peças, identificar eventuais conflitos de tese, duplicidade de peças e outras incon-
sistências, corrigindo-as quando possível ou solicitando a correção à Procuradoria ou Advocacia-Regional competente .

§5o os processos que tenham peças enviadas ao Banco de Peças da AgE deverão conter identificação própria, a fim de permitir o acompanhamento 
do resultado da tese defendida na respectiva peça .

§6º O Procurador-Chefe e o Advogado-Regional deverão encaminhar a peça selecionada para inclusão no Banco de Peças aos demais Procuradores 
vinculados a sua unidade para conhecimento e divulgação .

§7oCabe à respectiva Procuradoria Especializada observar os critérios de atualidade e conveniência da peça, assegurando uma efetiva defesa em 
favor do Estado de Minas Gerais .

§8oEm caso de Recurso Especial e Recurso Extraordinário, a peça somente poderá ser enviada ao Banco de Peças se o respectivo recurso tiver sido 
provido .

§9º- Os Advogados-Gerais Adjuntos serão os responsáveis pelo acompanhamento e supervisão do Banco de Peças conforme a área em que estiverem 
atuando por determinação do Advogado-Geral do Estado .

Art. 5º Caberá ao Procurador-Chefe classificar a peça, conforme estrutura temática do CnJ, e encaminhar a classificação à ASPlAn e à Diretoria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) .

§1oCada peça será classificada conforme o tema preponderante de seu conteúdo, nos termos da classificação do CnJ, disponível no link http://www.
cnj .jus .br/sgt/consulta_publica_assuntos .php .

§2oA nomenclatura da peça deve ser feita com a respectiva tese principal defendida .

CAPÍTULO III
DO CONTROLE CENTRALIZADO

Art . 6º A ASPLAN será responsável pelo controle centralizado e pela manutenção do Banco de Peças .

Parágrafo único . É de responsabilidade da ASPLAN:

a) Inserir a peça no Banco de Peças, depois de recebidas as informações do Procurador-Chefe e do Advogado-Regional, conforme Anexo I;
b) Realizar o acompanhamento do Banco de Peças, informando, quando lhe forem solicitados pelo Advogado-Geral do Estado ou pela Superinten-
dência de Planejamento, Gestão e Finanças, os dados atualizados;
c) Encaminhar as peças inseridas pelas Procuradorias Especializadas para as Advocacias Regionais, para ciência da inserção das mesmas no Banco 
de Peças;
d) Disponibilizar o sumário atualizado das ementas das peças na Intranet e na rede, ao lado dos temas principais, fazendo constar a referência a sua 
última atualização .
e) Assegurar a manutenção do Sumário do Banco de Peças .

 Parágrafo único- O Sumário do Banco de Peças constitui o catálogo descritivo e consolidado das informações relativas às peças encaminhadas pelos 
Procuradores-Chefes, conforme previsto no Anexo I .

CAPÍTULO Iv
DO ACESSO E USO DO BANCO

Art . 7º O acesso deverá ser realizado por meio da rede eletrônica exclusivamente dedicada ao Banco de Peças, que deve ser disponibilizada ao Pro-
curador, assegurando unificação do controle e do uso, além do amplo acesso.

Parágrafo único. A DTIC ficará encarregada de conferir o acesso devido aos Procuradores e demais usuários e será responsável pelo back-up dos 
arquivos .

Art . 8º O Procurador deve servir-se do Banco de Peças como fonte de defesa técnica nas ações que acompanha, buscando uniformizar a defesa da 
Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais .

§1oÉ proibida qualquer modificação da peça no próprio Banco de Peças pelo Procurador, de forma a preservar o conteúdo original do trabalho.

§2o Em razão de eventuais modificações na peça, o Procurador-Chefe deve encaminhar a nova versão da mesma, nos moldes do Anexo I, substi-
tuindo o modelo antigo, além de informar a alteração cabível na ementa do Sumário, se houver .

§3º O Procurador-Chefe poderá indicar as peças inseridas no Banco de Peças cujas teses devem ser obrigatoriamente observadas pelos Procuradores 
em suas atuações, em razão do alcance, complexidade ou representatividade da matéria .

 Art . 9º Esta resolução passa a vigorar a partir da data de sua publicação .
 Art .10 Fica revogada a Resolução AGE nº 336, de 5 de agosto de 2013 .

 Belo Horizonte, aos 6 de agosto de 2015 .

onoFRE AlVES BATISTA JÚnIoR
Advogado-Geral do Estado

ANExO I

Sumário do Banco de Peças
Data da última atualização: __/__/__

ELEMENTOS SUMáRIO

EMENTA TESE 
DEFENDIDA

TIPO DE 
PEÇA AUTOR UNIDADE MÊS/ANO LOCALIZAÇÃO 

TEMÁTICA (CnJ)
ExISTE ALGUM 

ENTENDIMENTO 
PRÉvIO NA AGE?

 Ementa: elementos relevantes da peça . Deve ser escrita de forma sucinta e resumida, em letras maiúsculas .
Tese defendida: referência à principal tese abordada na peça .
Tipo de peça: vide Anexo Iv- OS Pastas dos Processos .
Autor: Nome completo do Procurador e coautor, se for o caso .
Unidade: identificação da unidade, escrita em letras maiúsculas.
localização temática: identificação da localização digital do processo dentro da estrutura temática estabelecida pelo CnJ.
Entendimento prévio: verificação de existência prévia de parecer, súmula administrativa, nota jurídica orientadora ou peça modelo referente à temá-
tica . Deve ser apresentado de forma sucinta .
Caso haja entendimento prévio, preencher apenas “Vide peça/nJo/SA/parecer nº X”.
Caso a peça seja contrária ao entendimento anterior, preencher “entendimento modificado”.
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Considerando o que contém o inciso III do art . 33, da Lei Complemen-
tar n° 129/13 c/c inciso I do art . 13, do Regimento Interno da Correge-
doria-Geral de Polícia Civil;
Considerando que o Processo Administrativo nº 140 .712/2012, ins-
taurado por força da Portaria nº 095/CGPC/2012, datada de 22/05/12, 
publicada no Diário oficial do Estado de Minas gerais em 23/05/12; 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
Resolve:
Reconduzir a Comissão Especial, composta pelo Dr . Alexandre França 
Campbell Penna, Delegado Geral de Polícia, Masp 344 .484 – 1 (Pre-
sidente); Dr . Gustavo Adélio Lara Ferreira, Delegado Geral de Polícia, 
Masp 293 .391 – 9 (Membro); e Dr . Wellington Peres Barbosa, Dele-
gado Geral de Polícia, Masp 293 .759 – 7 (Secretário); designada nos 
termos da Portaria nº 095/CGPC/2012, datada de 22/05/12, e publicada 
no Diário oficial do Estado de Minas gerais em 23/05/12 e posterior-
mente alterada pela Portaria nº 080/CGPC/2015, datada de 20/03/15, e 
publicada no Diário oficial do Estado de Minas gerais em 21/03/15.
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 07 de agosto de 2015 .
Helbert Alexandre do Carmo
Subcorregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 177/CGPC/2015
O Subcorregedor-Geral de Polícia Civil, por impedimento do Correge-
dor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no exer-
cício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso III do art . 33, da Lei Complemen-
tar n° 129/13 c/c inciso I do art . 13, do Regimento Interno da Correge-
doria-Geral de Polícia Civil;
Considerando que o Processo Administrativo nº 150 .519/2012, ins-
taurado por força da Portaria nº 162/CGPC/2012, datada de 16/07/12, 
publicada no Diário oficial do Estado de Minas gerais em 17/07/12; 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
Resolve:
Reconduzir a Comissão Especial, composta pelo Dr . Alexandre França 
Campbell Penna, Delegado Geral de Polícia, Masp 344 .484 – 1 (Pre-
sidente); Dr . Gustavo Adélio Lara Ferreira, Delegado Geral de Polícia, 
Masp 293 .391 – 9 (Membro); e Dr . Wellington Peres Barbosa, Dele-
gado Geral de Polícia, Masp 293 .759 – 7 (Secretário); designada nos 
termos da Portaria nº 162/CGPC/2012, datada de 16/07/12, e publicada 
no Diário oficial do Estado de Minas gerais em 17/07/12 e posterior-
mente alterada pela Portaria nº 081/CGPC/2015, datada de 20/03/15, e 
publicada no Diário oficial do Estado de Minas gerais em 21/03/15.
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 07 de agosto de 2015 .
Helbert Alexandre do Carmo
Subcorregedor-Geral de Polícia Civil
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POLICIA CIvIL DE MINAS GERAIS
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/DETRAN/MG

A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais-Detran/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso de suas atribuições baixou as Portarias a 
seguir relacionadas, decidindo pela suspensão do direito de dirigir veí-
culos pelos prazos descritos, pois os condutores incorreram nas infra-
ções de trânsito mencionadas e deverão submeter ao Curso de Recicla-
gem e aprovação na avaliação:

Condutor  CNH n° Portaria nº PA/PCnet
Artigo 170 do CTB/ pelo prazo de 60(sessenta) dias:
Ronivon T .Maciel 02674000102 96094/15   4002624/15
Marco A . B .de Almeida 00973162708 96110/15   4002635/15
Breno H .da S .Martins 05317632629 96108/15   4002576/15
Ronivon T .Maciel 02674000102 96095/15   4002628/15
Ilson P . de Souza 02220890352 95688/15   4002597/15

Artigo 244,III c/c pr 1 do CTB/ pelo prazo de 90(noventa) dias:
Arlindo F .R .Pereira 03550723521 96093/15   4003294/15

Artigo 176,I do CTB/ pelo prazo de 120( cento e vinte) dias:
José D.Costa  02999021100 96088/15   4002718/15
Nilson F . de Souza 02521169313 96090/15   4002703/15
Antônio C .de O .Miranda 02435075204 96036/15   4002713/15

Artigo 165 do CTB/ pelo prazo de 365(trezentos e sessenta e cinco) 
dias:
Walisson E . B . Fonseca 03432568355 96091/15   4002556/15
José A.B.A.Júnior 03756427811 96082/15   4002567/15
Joaquim l.Pereira 00747237185 95998/15   4044674/15
André v .S .Prates 03229101465 95617/15   2245582/13
Célio F .de Souza 00688479319 95686/15   4002553/15
Bruno de O .Rezende 04232553603 88889/15   3302018/14
Adenilson A . de Queiroz 01501363626 90853/15   3164322/14
Wiliam P . de Aguiar 01804210188 91951/15   3554589/14
Cláudia A . Santos 02174765642 91972/15   3555164/14
Edmar de O .Brandão 02215070826 91971/15   3555122/14
Fábio P . da Silva 02233699550 91970/15   3550864/14
Walter R .Fiuza 01483541567 91953/15   3554335/14
Adenilson A . de Queiroz 01501363626 90853/15   3164322/14
Ericson M .de Oliveira 03469828004 94756/15   3941816/15
Romolo T.Bomfim 01248638704 94757/15   3941821/15
Adelson F .Pereira 04604062065 94758/15   3941805/15
Marcelo R .P . da Silva 01030534962 94769/15   3941812/15
Divino T .da Silva 05028946091 94807/15   3227978/14
Rafael de Souza 02540991743 94819/15   3738789/15
Élcio M .da Costa 01350254680 94815/15   3755023/15
José B.Sobrinho 01496820923 94841/15   3754608/15
Robson W .L . de Mendonça 05274303794 94816/15   3754599/15
vilson F .veloso 05489196940 94817/15   3754512/15
Luiz H . dos Santos 04910483159 94818/15   3754507/15
Alexandre da Silva 03766700906 94812/15   3755039/15

Artigo 210 do CTB/ pelo prazo de 60( sessenta) dias:
Joel A.Madureira 01516254009 96086/15   4002748/15
Maura C .A .de Oliveira 00495584389 96421/15   4002723/15
Antônio J.Barbosa 02564139725 96419/15   4002740/15
Ademir P . de Oliveira 05340335613 95645/15   4002733/15

Artigo 218,III do CTB/ pelo prazo de 60( sessenta) dias:
José M.P. de Souza 00731473502 96100/15   4003192/15
Júlio C.Fernandes 04621583202 96083/15   4003137/15
Daniel H .G .Barbosa 03849561469 96034/15   4002766/15
vilson C .N .Leitão 02767818113 95794/15   4003144/15
valdeci F .valadares 03165552213 95644/15   4003105/15
Hélvecio R .de Carvalho 01024742950 94736/15   3941884/15
Esdras A .Regis 00951394139 94737/15   3941870/15
Cláudio J.F.guimaraes 01415773565 94844/15   3755492/15
Joaquim A.Rodrigues 01293475283 94863/15   3755466/15
Sebastião M .Filho 01903057937 94865/15   3755487/15
José R.leite  01495636948 94866/15   3755317/15

Artigo 244,Iv do CTB/ pelo prazo de 90( noventa) dias:
Leandro C .Ribeiro 04559871655 96092/15   4003307/15
Josimar B.Ferreira 03971828123 95646/15   4003295/15
Remulo L .Reis 01937007179 94770/15   3941924/15

Artigo 244,I do CTB/ pelo prazo de 90 (noventa) dias:
Wanderson R . da Silva 04331220809 96128/15   4003203/15
Wanderson R . da Silva 04331220809 96127/15   4003205/15
Paulo H .A .Santos 02853204450 95797/15   4003210/15
Daniela P . da Costa 04275681868 95649/15   4003200/15

Artigo 175 do CTB/ pelo prazo de 180( cento e oitenta) dias:
José luiz Dias  0098260670596273/15   4002654/15
Deivid F .de Souza 0455102439096420/15   4002670/15
Expedito F .Gomes 0440775200395650/15   4002645/15

Artigo 259 da Lei nº 9 .503/97 do CTB/ pelo prazo de 30(trinta) dias:
Tadeu A .de Amorim 01775135159 96039/15   4002482/15
Leonardo N .Falcão 01526129369 95813/15   3728483/15
Edvane N .de Oliveira 02932203336 95829/15   3728440/15
Paulo C .da Silva 01775037040 95795/15   3728494/15
Danielle B .Passos 02233039902 95772/15   3728361/15
Antônio J. de Andrade 01607268941 94939/15   3728588/15
José A. de Rezende 01564538670 95327/15   3734836/15
Leonardo P .Fernandes 03565702538 95344/15   3736131/15
vinicius A . de Oliveira 00789875623 95343/15   3737963/15

Jorge V.dos Reis 00998092124 95325/15   3728535/15
Samuel A .S .Cunha 02443100431 95345/15   3734942/15
Geraldo Penido 03478314914 95346/15   3728599/15
Eurico M .de Souza 01846623770 95347/15   3728591/15
Milton João de Morais 01506422888 95348/15   3728583/15
Lasaro v .Bolina 00793792891 95328/15   3736200/15
Ronaldo da Silva 01273476518 95329/15   3736194/15
João B.Ferreira 00453608693 95330/15   3731672/15
Fernando C . de F .Nogueira 00414543605 95305/15   3728450/15
José dos Santos 02220494498 95310/15   3728593/15
valdemiro de S .vilela 01792489707 95304/15   3728352/15
geraldo José de Resende 00401655822 95350/15   3731628/15
Eduardo C . de Oliveira 00497318506 89403/15   3384290/14
Sebastião C .da Silva 03716129168 78866/15   3384230/14
Antonio T .Ferreira 01289491948 80695/15   3384256/14
João do C.Pereira 01777305799 89286/15   3384215/14
Adriano de J.Bras 00125306682 95000/15   3384120/14
Marco A .S .Alvarenga 02945573767 80451/15   3384045/14
Stella M .Resende 00483770201 94843/15   3383626/14
Aguinaldo do L .Moura 02711105682 94808/15   3383628/14
Felipe M .Nery  02853332549 94934/15   3383573/14
Wemerson A .Moreira 02365767701 95457/15   1961225/12
Ramiro de S.Júnior 03210292392 95439/15   1959471/12
Eder L .Azevedo 02291744168 95460/15   1959477/12
Bruno A .v .veloso 01495757402 95461/15   1959505/12
Thiago S .Simões 03705705818 95462/15   1959544/12
Ricardo M .P .de Oliveira 04335072992 95458/15   1959554/12
Mirian R .A .G .Andrade 02244436450 95459/15   1959556/12
Achilles A.M.Júnior 01135958156 95480/15   1959561/12
Altamiro R . da Silva 01639516166 95481/15   1959574/12
Marcelo de O .Melo 01145402295 95463/15   1959808/12
Carmem C .A .B .Amaral 02961670553 95465/15   1970350/12
Herculano G .Bento 01604898793 95467/15   2259118/13
José A.C.Vaz  03400366722 95469/15   2494326/13
Jesus C.l.Júnior 02892054383 95470/15   2494322/13
Paulo S . R . dos Reis 03002813754 95149/15   4001688/15
Celita Pereira  04116353108 95150/15   4009264/15
Hamilton Luiz  02802991373 95786/15   4002458/15
Mário L . de Assis 03442351605 95787/15   4002480/15
Eduardo Machado 00761054361 95788/15   4002486/15
Gildenir S .Lages 01160696708 95789/15   4002494/15
Dalet P .da Silva 04128488702 95790/15   4002515/15
Milton L . Barbosa 02142396204 95791/15   4002513/15
Rodrigo S . Barbosa 02159841455 95765/15   4002468/15
Márcio R . de Oliveira 00636131175 95766/15   4002538/15
Thomaz F .S .Duarte 00680451686 95793/15   4002505/15
Geraldo M .F .Barbosa 03412938086 95764/15   4002524/15
José J. da Silva 02973435722 94729/15   3924806/15
Geraldo S . Ferreira 03059723186 94730/15   3924746/15
Ramon L .Pires 00761891309 94731/15   3924790/15
Antonio A .Miranda 00911537403 94744/15   3924772/15
Paulo R .Praes  02551004394 89166/15   3241142/14
Emerson R .de C .Leão 02311260198 89181/15   3241138/14
virgilio B .Brito 01404468845 88858/15   3241851/14
Paulo R.de J.Correa 01986344054 88861/15   3241098/14
Ataíde A .Rodrigues 00676691135 89165/15   3190332/14
valdir A .de Souza 03404378220 84062/15   3880038/15
Enderson P . da Silva 03026420113 94063/15   3880022/15
Antonio C .A .da Silva 02823732638 94065/15   3880013/15
Antonio R . Aquino 01094335143 89183/15   3241090/14
Zeferino M . da Silva 02793026861 90884/15   3241078/14
Ednilson de O .Santos 02168600028 90855/15   3238475/14
Roberto C .P .César 02851584499 94443/15   3241267/14
Thiago A .O .Fonseca 04293816859 94462/15   3241287/14
Sione C .Barbosa 02069954243 94468/15   3241311/14
Adilson A .dos Santos 02118662160 94469/15   3190443/14
Manoel L .G .de Almeida 01747962530 94437/15   3190440/14
Maria D .Pereira 03400273988 94470/15   3190342/14
Aldo A .B .Madureira 02815902990 94436/15   3190340/14
José C.Ferreira 00071572371 94442/15   3190424/14
Camilo Ferreira de Aguiar 01096577153 94471/15   3190329/14
William Hipólito Azevedo 03145587614 94467/15   3190271/14
Handerson W .da Silveira 00522356207 94465/15   3190318/14
Sérgio L .M .de Quadros 02193825527 94464/15   3190254/14
João P.P.Costa 00699591808 94450/15   3175097/14
Marconjekson D .Souza 03605560205 94463/15   3174804/14
Thiago F .R . da Rocha 02735598394 94434/15   3190379/14
Alfreu R . de Oliveira 00528545960 94444/15   3190384/14
Ricardo J.da Silva 02872738340 93943/15   3760048/15
Etiene C .C .Filho 03261877702 94064/15   3880035/15
Leonardo S .Marques 02582935650 89184/15   3190288/14
Emerson R .de C .Leão 02311260198 89181/15   3241138/14
Ismar A . Souza 03393553454 89167/15   3241186/14
Luiz C .Rodrigues 01598746790 90995/15   3728396/15
Lucas C .Mariquito 02525378490 91036/15   1960353/12
Paulo C .G .Guimaraes 01181806242 94549/15   3728348/15
Edevan J.Alves 01278580607 94533/15   3731634/15
leandro J. de Sousa 02535099407 94548/15   3731640/15
Wender S .A .da Silva 00569715362 94531/15   3728451/15
Francisco C .Neto 01151834000 94547/15   3728345/15
Érika I .G .Pereira 04348738710 94546/15   3734966/15
Luciene A .de P . e Mello 01142511412 94545/15   3728609/15
Aroldo F .Silva 03056904070 94534/15   3728509/15
Santuza D .Andrade 00682127142 94535/15   3728456/15
João P.C.Vasconcelos 01379572514 94550/15   3728314/15
Nelson D . de Oliveira 03628307564 94530/15   3731613/15
Yuri C.Jorge  04041506490 94683/15   3728330/15
João P.o.Marra 03089161754 94676/15   3737956/15
Franklin C .Silva 04242381630 94532/15   3731648/15

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 60(sessenta) dias:
Marcos A . Pereira 02229093656 95957/15   4028983/15
Filipe F .Nunes 03854053637 96004/15   4028987/15
valmir F .Leite 02163423039 96005/15   4028978/15
Marelisa C .Braga 04802216993 95986/15   4028990/15
Carlos E .D .Alves 02180824847 96009/15   4028900/15
Ivan de Oliveira 01543691258 96011/15   4028981/15
César Tayer   03804402986 89382/15   3384291/14
José luiz Filho 01809783026 89487/15   3384294/14
William A .Calsavara 02300771110 80460/15   3384270/14
Ademir E .de Andrade 00822373071 89409/15   3384239/14
Camilo L .de Resende 01672137203 80438/15   3384221/14
Marcelle A .Mendonça 03395679229 80645/15   3384208/14
Anderson H . de Serpa 01384112751 94873/15   3384091/14
Saulo Bomfim gonçalves 01992002730 80348/15   3383656/14
Ricardo J.de Paula 00412947402 80436/15   3384065/14
Rodrigo A .Attux 03665322501 89443/15   3384067/14
Douglas A . de Andrade 03515769332 80437/15   3384072/14
valdecir C . de Sousa 04139321019 80454/15   3384056/14
Fabrício A . de Andrade 03965294600 80282/15   3383231/14
Antônio C. S.Júnior 02127990563 80308/15   3383264/14
Nelson F . de Andrade 01350460824 80750/15   3382859/14
Eduardo R .Barbosa 03417809779 79098/15   3383045/14
Flávio M .da Cunha 05203951233 94883/15   3757124/15
Odair G .Comuni 02727224350 94893/15   3757104/15
Alexandre E .M .Meloni 00892669483 94898/15   3757119/15
Humberto T .Salles 00420278082 94931/15   3757107/15

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 50( cinquenta) dias:
Luiz C .Neto  01869104807 95958/15   4029099/15
Luciano R .Ganan 03427580339 95979/15   4029091/15
Lúcio L .Leite  04024351932 95980/15   4029088/15
Francisco de A .Oliveira 02105878733 95981/15   4029082/15
Diego F .B .Prudente 04770885907 95982/15   4029076/15
Sérgio L .Magale 01821993958 95983/15   4029074/15
Bruno F .de M .Mendonça 01593813988 96001/15   4029033/15
Luiz v .Camargo 01611935402 96002/15   4029019/15
Jackson J.R.Almeida 03399908536 96003/15   4029011/15
Moisés de S .Moraes 02530352897 95984/15   4028996/15
Claudete F .Assis 02478711059 95985/15   4029001/15
karine R .Antunes 01363790915 95987/15   4029037/15
Denise M .Guimarães 02453330229 95988/15   4029083/15
Fabíula C .Correa 04535685800 95989/15   4029103/15
Danilo M .de Oliveira 03473392751 95990/15   4029060/15
José Roberto Roque 00426470307 95991/15   4029041/15
Júlia D.da S.Costa 01118476330 96006/15   4029051/15
Regiany de C .Alves 03473443448 96007/15   4029098/15
Paulo C .C .Furtado 01283671330 96008/15   4029036/15
Cleusa M .D .de Sousa 01588219948 96010/15   4029016/15
Marcelo P . Gomes 03499000856 95992/15   4029043/15
Dario J. de Almeida 01354524701 89404/15   3384284/14

Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante-Geral: Cel PM Marco Antônio Badaró Bianchini

Expediente
PMMg – CRS x Juliano Pedro Pereira da Silva – Mg10574827 - Con-
vocação para a 3ª Fase do concurso CTSP/2009-RMBH . Íntegra do 
ato nos sites: www .pmmg .mg .gov .br/crs e https://www .policiamilitar .
mg .gov .br/portal-pm/crs/principal .action .

07 730316 - 1

Polícia civil do Estado 
de Minas Gerais

Chefe da Polícia Cívil: Wanderson Gomes da Silva

Expediente
POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corregedoria Geral de Polícia Civil

Portaria nº 176/CGPC/2015
O Subcorregedor-Geral de Polícia Civil, por impedimento do Correge-
dor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no exer-
cício de suas funções, e


